
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei NQ 785/97 
Autoriza o Poder Executivo a contratar 

Financiamento com a Caixa Econômica 

Federal, a oferecer garantias e dá pro 

vidências correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIO VERMELHO faz saber que a Câmara Muni 

pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.12- Fica o poder Executivo autorizado a contratar e garantir 

financiamento com a Caixa Econômica Federal até o valor em moeda Corren-

te e legal de R$594,000,00( quinhentos e noventa e quatro mil reais), 

• destinados  à execução de empreendimentos integrantes do Programa de Sa 

Ó neamento - PRÓ-SANEAMENTO. 

Art.22-Para a garantia do principal e acess6rios dos financiamentos 

pelo Municipio de RIO VERMELHO para a execução de obras, serviços e equi 

pamentos,observada a finalidade indicada no Art.12,fica o Poder Executi-

vo autorizado a utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participaç6es 

dos Municipios e ou do Imposto sobre Operaç6es relativas  à Circulação de 

Mercadorias e sobre Produção de Serviços de Transportes Interestadual e 

Intermunicipal e de Comuniciçes- ICMS e do produto de arrecadação 	de 

outros impostos, na forma da legislação em vigor, e, na hipotese de sua 

extinço,os fundos ou impostos que venham substitui-los,bem como, na sua 

insuficiência, parte dos depósitos bancarios,nomeando e constituindo seu 

bastante Procurador, a Caixa Econômica Federal, outorgando-lhe poderes 

irrevogáveis, enquanto no for liquidada a Divida para que as garantias 

possam ser pronta e plenamente exequiveis em cado de inadimplemento. 

PARAGRAFO  ÚNICO- Os poderes previstos neste artigo s6  poderão ser 
exercidos pela Caixa Económica Federal na hipotese de o Municipio 	de 

RIO VERMELHO no ter efetuado, no vencimento,o pagamento das obrigações 

assumidas nos contratos de empréstimo celebradas com a Caixa Econ6mica 

Federal. 

Art.32- O PoderExecutivo consignará nos orçamentos anual e pluria-

nual do Municipio,durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para 

os empréstimos por ele contraidos,dotaç6es suficientes à amortização do 

principal e acess6rios resultantes do cumprimento desta Lei. 

Art.42- O Poder Executivo baixará os atos pr6prios para regulamen-

tação da presente Lei. 

Art.52-Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art.62- Rovogam-se as disposições em contrario. 
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